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ITURAMA 
Feliz de quern vive aqui 

LE! No 4.791, DE 22 DE MARCO DE 2019. 

"Denomina-se de "ALDARIZA URZEDO DE 
QUELROZ" a atual "Av. 03", do Bairro 
Residencial VERA LUCIA ELIAS, neste 
municipio de Iturama, Estado de Minas Gerais. 

ANDERSON BERNARDES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Iturama/MG, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas por 
lei, faz saber que a Cámara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1° Dá denominacão de "ALDARIZA URZEDO DE QUEIROZ", a 

atual "Av. 03", do Bairro Residencial VERA LUCIA ELIAS, neste municIpio de Iturama, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° 0 Poder Executivo, através do Departamento competente 
providenciará a colocaçäo de placas indicativas, bern como fará a devida comunicação aos 
interessados. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo 

Iturama/MG, 22 de marco de 2019. 

ANDERSO BERNA 
Prefeit do MunicIpi 

ES DE OLIVEIRA 
de Iturama-MG 
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